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CONSEI.IIO SUriíRIOR DR E N S I N O  K P E S QUISA

R E SO LUÇÃO 2.120 - DE 10 DE SETEMBRO DE 199

EMENTA: Aprova a cr ia çao de um Progra ma de Pesquisa 
em Ci ên cias e Eng enharia de Mareriais.

0 REITOR DA U N I V E R S I D A D E  FEDERAL DO PARÁ, no uso 
das atr ib ui ções que lhe conlerein o Estatuto e o Re g i m e n t o  Geral, e em 
cumprimen to  as dec is ões do Egrégio Co nselh o Superior- de Ensino e Pesquj^ 
sa, em se&^ao re aIizada no dia 10.09.93, e da colenaa Camara  de Assun 
tos Econom i co-F i nance i ros (Parecei- n- 005/94), de acordo com a dele 
gaçao de co m p e t ê n c i a  do Conseliiu Superio r de Adm i n i s t r a ç a o , em sessão 
plenária de 16.10.85, promul ga  a seguin te
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A r t . 1- Fica a p r ovado  a cria ç a o  de um Pr ogr ama de Pe squ isa em Ciências 
e Engenha ria de materiais, que tem por o b j etivo incentivar a 
implantaçao de novos proje to s de pesquisa, o p o r t u n i z a n d o  o apa 
reci me nto e s p e c i f i c o  de grupos e m e r g e n c i a i s  em faixas distintas 
do coMiiec i mento e s p e c í f i c o  da area; tudo de con f o r m i d a d e  com o 
constant e no anexo que faz parte integrante e inseparaveI da 

R e solu çã o e com os autos do pro cesso n- 9.766/93*

Art. 2- Esta Res o l u ç ã o  passa a viyer a part i r da data de =>ua aprovaçao
Rei to ri a da U n i v e r s i d a d e  Federal do Para, em 05

de janeiro de 1994.

Prof. Dr. MA RC OS XIME NES PONTE 
1̂ e i 1 o r 

Pres i dente 
do C o n s e l h o  Superi or  de A d m i n i s t r a ç a o
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ANEXO DA RES OLUÇÃO  Ne 2 . 1 20 /9 3-C0NS EP

1. Titulo: Cr iaçao  de um Programa de Pesquisa  em Ci ên cias e Engenharia
de Mater i a i s .

2. Centro: Te c n o l o g i c o
3. D e p a r t a m e n t o : Engenhari a Me canicd
4. Cronograma: Período de 24 meses
5. Equipe: de 1 C o o r d enad or  Prof. Jose M. Quaresma e 31 professores
6. Objetivo: incentivar a implantaçao de novos pr ojet os  de pesquisa,

o p o r t u n I z a n d o  o ap ar e c i m e n t o  espe c i f i c o  de grupos emer 
genciais  em faixas dis tintas do c o n h e c i m e n t o  especí^fico 
da area.

7. Finane I a m e n t o : as fontes de recurs os alem da UFPA/PROPESP, serao
buscadas via FADESP, nos órgãos de fomento tais co 
CO FINEP, CNPq, Fundaça o Banco do BrasiI e SUDAM.


